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pelo Decreto Municipal n° 1.025/2018 e constantes no Edital nº030/2020–
GPQS/DGTES/AMS.                                                                                                                                                                                                           
                                                                                                                                                         

DECRETA: 
  
Art. 1º A concessão da Promoção por Conhecimento, nos termos abaixo:  
 
a. Conforme Anexo Único. 
b. Legislação:  Art. 8° da Lei nº 9337/04, de 19 de janeiro de 2004 e suas alterações posteriores.  
 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.    
                                                                                                                                                                                                                                           
Londrina, 08 de junho de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Carlos 
Felippe Marcondes Machado, Diretor(a) Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 
 

ANEXO ÚNICO - DECRETO MUNICIPAL Nº 683/2020 

Mat. Servidor Cargo_Classe Cargo Função 
Sit. Anterior Sit. Atual Data da 

Vigência 
Tab Ref Nív Tab Ref Nív 

127256 Alcione Rodrigues Agente Condutor de Veículos Pesados ACVPU01 
Servico De Motorista De Veiculos 

Pesados 
4 II 27 4 III 27 01/03/2020 

132489 Aliete Barbosa Dos Santos Técnico de Saúde Pública TSPA01 Assistencia De  Enfermagem I 19 II 5 19 III 5 01/03/2020 

152358 Aline Moura Pedroso Agente Comunitário de Saúde ACSU01 Servico Comunitario De Saude 37 I 1 37 II 1 01/03/2020 

150533 Ana Carla Alves Silva 
Técnico De Saúde Da Família E Atenção 

Domiciliar 
TSFADU01 

Assist. Enfermagem Saúde Fam. E 
Atenção Domiciliar 

36 I 1 36 II 1 01/03/2020 

110981 Antonio Gilmar Viana Agente Condutor de Veículos Pesados ACVPU01 
Servico De Motorista De Veiculos 

Pesados 
4 I 12 4 II 12 01/03/2020 

151530 Antonio Luiz Mota Junior Promotor Plantonista de Saúde Pública PPSPU02 
Servico De Medicina Geral - 

Plantonista 
10 I 1 10 II 1 01/03/2020 

113123 Bruna Maria Rocha Petrillo Promotor  de Saúde Pública PSPAENF Servico De Enfermagem 9 IV 44 9 V 44 01/03/2020 

132411 
Carolina Fernandes Kanematsu 

Lopes 
Técnico de Gestão Pública TGPA01 Assistencia De Gestao 5 II 5 5 III 5 01/03/2020 

129658 Cassiane Carvalho Batista Técnico de Saúde Pública TSPA01 Assistencia De  Enfermagem I 19 II 5 19 III 5 01/03/2020 

114910 Cecilia Yumi Miyahara Hirano Promotor  de Saúde Pública PSPAODO Servico De Odontologia 9 IV 47 9 V 47 01/03/2020 

101907 Celia De Mello Prado Técnico de Saúde Pública TSPA02 Assistencia De  Odontologia I 19 II 21 19 III 21 01/03/2020 

149675 Daniele Erao De Souza Agente Comunitário de Saúde ACSU01 Servico Comunitario De Saude 37 I 1 37 II 1 01/03/2020 

152579 
Eliza Virginia De Almeida 

Bragagnolo 
Técnico De Saúde Da Família E Atenção 

Domiciliar 
TSFADU01 

Assist. Enfermagem Saúde Fam. E 
Atenção Domiciliar 

36 I 1 36 II 1 01/03/2020 

152501 Fernanda Clivati Agente Comunitário de Saúde ACSU01 Servico Comunitario De Saude 37 I 1 37 II 1 01/03/2020 

144401 Hellen Christina Yamazi Técnico de Farmácia Pública TFPU01 Assistência De Farmacêutica 19 I 3 19 II 3 01/03/2020 

124052 Jucelei Pascoal Boaretto Técnico de Saúde Pública TSPB01 Assistencia De  Enfermagem II 20 III 10 20 IV 10 01/03/2020 

151890 Julia Mei Chung Promotor Plantonista de Saúde Pública PPSPU05 
Serviço De Medicina Em Ortopedia - 

Plantonista 
10 I 1 10 II 1 01/03/2020 

151718 Juliana Thais Alves Lopes 
Promotor De Saúde Da Família E Atenção 

Domiciliar 
PSFADUN

UT 
Serv. Nutrição Saúde Família E 

Atenção Domiciliar 
35 I 1 35 II 1 01/03/2020 

132543 Laura Helena Teixeira Gestor Social GSOU03 Servico Social 9 II 5 9 III 5 01/03/2020 

152382 Leonice Torres 
Técnico De Saúde Da Família E Atenção 

Domiciliar 
TSFADU01 

Assist. Enfermagem Saúde Fam. E 
Atenção Domiciliar 

36 I 1 36 II 1 01/03/2020 

150177 
Lucimeire Aparecida Da Silva  

Andreassa 
Técnico De Saúde Da Família E Atenção 

Domiciliar 
TSFADU01 

Assist. Enfermagem Saúde Fam. E 
Atenção Domiciliar 

36 I 1 36 II 1 01/03/2020 

131075 Marcio Hirano Promotor  de Saúde Pública PSPAODO Servico De Odontologia 9 II 5 9 III 5 01/03/2020 

131989 
Maria Jose De Melo Prado 

Magalhaes 
Promotor  de Saúde Pública PSPAENF Servico De Enfermagem 9 II 1 9 III 1 01/03/2020 

152498 Miriam Lisboa Rodrigues Agente Comunitário de Saúde ACSU01 Servico Comunitario De Saude 37 I 1 37 II 1 01/03/2020 

152480 Natalia Yumi Hamada Agente Comunitário de Saúde ACSU01 Servico Comunitario De Saude 37 I 1 37 II 1 01/03/2020 

124648 
Nerci Aparecida De Castro 

Destacio 
Técnico de Saúde Pública TSPA01 Assistencia De  Enfermagem I 19 III 10 19 IV 10 01/03/2020 

150924 Osvaldo Rissi 
Técnico De Saúde Em Urgência E 

Emergência 
TSUEU01 

Assist. Téc. Enfermagem Em 
Urgência E Emergência 

20 I 1 20 II 1 01/03/2020 

122807 
Regiane Aparecida Medeiros 

Malfe 
Técnico de Saúde Pública TSPA02 Assistencia De  Odontologia I 19 III 11 19 IV 11 01/03/2020 

152455 Renata Antunes Batista Técnico de Gestão Pública TGPA01 Assistencia De Gestao 5 I 1 5 II 1 01/03/2020 

113409 
Rogeria Raquel De Oliveira 

Marques 
Técnico de Saúde Pública TSPK01 Assistencia De Enfermagem 22 I 24 22 II 24 01/03/2020 

121428 Rosangela Freire Lemos Chagas Promotor  de Saúde Pública PSPAPSI Servico De Psicologia 9 III 30 9 IV 30 01/03/2020 

118389 Sheslaine De Souza Gestor Social GSOU03 Servico Social 9 III 29 9 IV 29 01/03/2020 

145955 Valda Tarifa De Castro Agente Comunitário de Saúde ACSU01 Servico Comunitario De Saude 37 I 1 37 II 1 01/03/2020 

152510 Vera Marcia Cubaski Agente Comunitário de Saúde ACSU01 Servico Comunitario De Saude 37 I 1 37 II 1 01/03/2020 

126551 Walter Lino Agente Operacional Público AOPA03 Servico De Operario I 1 II 13 1 III 13 01/03/2020 

 

 
DECRETO Nº 684 DE 08 DE JUNHO DE 2020 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
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Art. 1º Fica criada e incluída, na Classificação das Receitas Patrimonial e de Transferências de Capital, a Fonte de Recursos 149 - Plano de Ações 
Articuladas - PAR - Termo de Compromisso nº 201600036 - FNDE / MEC / SME, conforme a seguir especificadas: 
  

Código 
Fontes de 
Recursos 

Especificação 
Valor 

R$ 

1000.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes 786,00 

1300.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial 786,00 

1321.00.1.1.01.01.03.04.00 149 
Rendimentos - Plano de Ações Articuladas - PAR - Termo de Compromisso nº 201600036 

- FNDE / MEC / SME 
786,00 

2000.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas de Capital 8.214,00 

2400.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Capital 8.214,00 

2418.05.9.1.02.00.00.00.00 149 
Plano de Ações Articuladas - PAR - Termo de Compromisso nº 201600036 - FNDE / MEC 

/ SME 
8.214,00 

TOTAL 9.000,00 

  
Art. 2º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 149 - Plano de Ações 
Articuladas - PAR - Termo de Compromisso nº 201600036 - FNDE / MEC / SME, na Natureza da Despesa 4.4.90.52 - Equipamentos e Material 
Permanente. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais) junto à Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.5.046 4.4.90.52 149 9.000,00 

TOTAL 9.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019. 
  
Parágrafo único. Como Provável Excesso de Arrecadação considerar-se-á o montante de R$ 9.000,00 (nove mil reais), sendo R$ 8.214,00 (oito mil, 
duzentos e quatorze reais), oriundos da União por intermédio do Ministério da Educação e R$ 786,00 (setecentos e oitenta e seis reais) a título de 
aplicação dos recursos no mercado financeiro. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020, previsto no Decreto nº 5, de 2 de janeiro 
de 2020, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 9.000,00 (nove mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 666 149 Junho 0,00 9.000,00 9.000,00 

Total 0,00 9.000,00 9.000,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 08 de junho de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 688 DE 08 DE JUNHO DE 2020 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) junto à 
Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento 
da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.122.0006.6.036 3.3.90.39 104 170.000,00 

TOTAL 170.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.6.037 3.3.90.33 104 170.000,00 

TOTAL 170.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 08 de junho de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
 


